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Atos da Administração da Universidade – UFRN
Colegiados Superiores - CS

Conselho de Administração - CONSAD
Resolução no 020/17-CONSAD, de 29 de Junho de 2017.

Dá posse e aprova inclusão de conselheiros
na Resolução no 013/2015-CONSAD, de 18 de junho
de 2015.

O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE faz saber que o Conselho de Administração, usando das atribuições
que lhe confere o Artigo 19, Inciso XI, do Estatuto da UFRN,

R E S OL V E

Art. 1o Dar posse e aprovar a inclusão da conselheira abaixo relacionada para
compor a Câmara de Gestão de Pessoas do Conselho de Administração – CONSAD.

Câmara de Gestão de Pessoas
Conselheiro Função Observação

Maria Lúcia Azevedo
Ferreira de Macedo -
Titular

Representante da
Escola de Saúde da
UFRN - ESUFRN

Em substituição a ex-conselheira titular
Gilvânia Magda Luz de Aquino, e tendo como
suplente a conselheira Edilene Rodrigues da
Silva, que tomou posse em 17 de setembro de
2015, conforme Resolução no 029/2015-
CONSAD.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

(a) José Daniel Diniz Melo - Reitor em Exercício

Gabinete da Reitora - GR
Portaria nº 1.204/17-R, de 16 de Junho de 2017.

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 23 do Estatuto da UFRN e o artigo 39 do
Regimento Geral, considerando o Memorando Eletrônico n.º 98/2017-EAJ,

R E S O L V E

Art. 1º Designar os servidores abaixo nominados para, sob a presidência da
primeira, constituírem Comissão de Processo Seletivo Simplificado para o cargo de
Professor Substituto da Escola Agrícola de Jundiaí (EAJ), na área de Fitotecnia/Olericultura
(20h), conforme Edital 021/2017-PROGESP.

Titulares

 Cassia Regina De Almeida Moraes, Professora Adjunta, matrícula n.º 1575330.
 José Hamilton Da Costa Filho, Professor Adjunto, matrícula n.º 1869376.
 Wiara de Assis Gomes, Professora Adjunta, matrícula n.º 1099554.

Suplente

 Hailson Alves Ferreira Preston, Professor Adjunto, matrícula n.º
1081570.

Art. 2º Republicar esta Portaria em Boletim de Serviço por incorreção.

(a) Ângela Maria Paiva Cruz - Reitora
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Portaria nº 1.320/17-R, de 28 de Junho de 2017.

O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE, usando da atribuição que lhe confere o artigo 23 do Estatuto da
UFRN, e considerando o que consta do processo n.º 23077.045223/2016-83,

R E S O L V E

Lotar, provisoriamente, no Instituto de Medicina Tropical, o(a)
servidor(a) NATHALY MARINHO COELHO DA COSTA, Técnico de Laboratório-Área,
matrícula nº 1475127, do Quadro de Pessoal da Universidade, pelo período de 180(cento e
oitenta) dias, a contar de 26 de junho de 2017.

(a) José Daniel Diniz Melo - Reitor em exercício

Portaria nº 1.323/17-R, de 28 de Junho de 2017.

O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE, usando da atribuição que lhe confere o artigo 23, do Estatuto da
UFRN, e considerando o que consta da Resolução nº 032/2017-CONSEPE e processo nº
23077.059579/2016-02,

R E S O L V E

Alterar a carga horária do professor JOÃO FIRMINO RODRIGUES
NETO, matrícula nº 1046091, do Quadro Pessoal da Universidade, lotado na Escola
Multicampi de Ciências Médicas do Rio Grande do Norte, de 20 (vinte) horas semanais,
para 40 (quarenta) horas semanais com Dedicação Exclusiva, a partir da de 01 de julho de
2017.

(a) José Daniel Diniz Melo - Reitor em exercício

Portaria nº 1.324/17-R, de 28 de Junho de 2017.

O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE, usando da atribuição que lhe confere o artigo 23, do Estatuto da
UFRN;

CONSIDERANDO que o parecer do ex – DASP no processo n. º 8.702/64 D.O.U.
de 06 de janeiro de 1965, reza: “que o pagamento de vantagens só poderá ser feito com
fundamento em dispositivo legal e, assim, não estando a espécie prevista em lei, não há
como se admitir o (a) interessado (a) direito à gratificação”, e considerando, ainda, o que
consta do processo n. º 23077.033516/2017-07,

R E S O L V E

1. Designar MARIA JALILA VIEIRA DE FIGUEIREDO LEITE, matrícula nº
2307755, Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal da
Universidade, para exercer a função de Coordenador Adjunto do Sistema Rede e-Tec/UFRN,
da Escola de Saúde.

2. Esclarecer à Direção de Administração de Pessoal desta Universidade que o
servidor mencionado no item 1 fará jus somente à remuneração e vantagens que atualmente
percebe na condição de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, nenhum outro
benefício pecuniário podendo ser-lhe deferido pelo exercício dos encargos que são
atribuídos com esta portaria.

(a) José Daniel Diniz Melo - Reitor em exercício
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Portaria nº 1.329/17-R, de 28 de Junho de 2017.

O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE, usando da atribuição que lhe confere o artigo 23, do Estatuto da
UFRN, combinado com o artigo 48, parágrafos 1º e 2º, do mesmo Estatuto;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 7º, da Lei n.º 12.677/2012, publicada no
Diário Oficial da União de 26.06.12, e considerando, ainda, o que consta do processo n. º
23077.036361/2017-52,

R E S O L V E

Designar ALINE SCHWARZ, matrícula nº 1517215, Professor Associado, do
Quadro de Pessoal da Universidade, para exercer a função de Vice-Coordenador do Curso
de Graduação em Farmácia, do Centro de Ciências da Saúde, para um mandato de 02 (dois)
anos.

(a) José Daniel Diniz Melo - Reitor em exercício

Portaria nº 1.335/17-R, de 03 de Julho de 2017.

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso das atribuições inerentes ao cargo e da delegação de competência que lhe concede a
Portaria MEC n.º 404, de 23.04.2009,

R E S O L V E

Autorizar o afastamento do país de MELQUESEDEQUE DA SILVA FREIRE,
matrícula n.º 2685063, Professor Assistente do Instituto de Química, para cursar Doutorado
Sanduíche na “University of Arizona”, na cidade de Tucson, EUA, no período de
12.06.2017 a 26.08.2017, inclusive trânsito, com ônus para a CAPES, conforme processo n.º
23077.016042/2017-21.

(a) Ângela Maria Paiva Cruz - Reitora

Portaria nº 1.336/17-R, de 03 de Julho de 2017.

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso das atribuições inerentes ao cargo e da delegação de competência que lhe concede a
Portaria MEC n.º 404, de 23.04.2009,

R E S O L V E

Autorizar o afastamento do país de UMBERTO RIVIECCIO, matrícula n.º
2251108, Professor Adjunto do Departamento de Informática e Matemática Aplicada –
CCET, para realizar Cooperação Científica na “Delft University of Technology (TU Delft)”,
na cidade de Delft, Holanda, no período de 05.07.2017 a 05.09.2017, inclusive trânsito, com
ônus limitado, conforme processo n.º 23077.032773/2017-13.

(a) Ângela Maria Paiva Cruz - Reitora
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Portaria nº 1.337/17-R, de 03 de Julho de 2017.

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso das atribuições inerentes ao cargo e da delegação de competência que lhe concede a
Portaria MEC n.º 404, de 23.04.2009,

R E S O L V E

Autorizar o afastamento do país de JOEL CARLOS DE SOUZA ANDRADE,
matrícula n.º 1414328, Professor Adjunto do Departamento de História – CERES, para
desenvolver atividades de pesquisa em acervos portugueses, participar, como coordenador
de painel e palestrante, da “III CHAM International Conference” e Cooperação Científica na
Universidade Nova de Lisboa e na Universidade de Coimbra, nas cidades de Lisboa e
Coimbra, Portugal, no período de 09.07.2017 a 20.07.2017, inclusive trânsito, com ônus
para a UFRN, conforme processo n.º 23077.034096/2017-78.

(a) Ângela Maria Paiva Cruz - Reitora

Portaria nº 1.338/17-R, de 03 de Julho de 2017.

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso das atribuições inerentes ao cargo e da delegação de competência que lhe concede a
Portaria MEC n.º 404, de 23.04.2009,

R E S O L V E

Autorizar o afastamento do país de LOURIVAL ANDRADE JÚNIOR, matrícula
n.º 1718551, Professor Adjunto do Departamento de História – CERES, para desenvolver
atividades de pesquisa em acervos portugueses, participar, como palestrante, da “III CHAM
International Conference” e Cooperação Científica na Universidade Nova de Lisboa e na
Universidade de Coimbra, nas cidades de Lisboa e Coimbra, Portugal, no período de
09.07.2017 a 20.07.2017, inclusive trânsito, com ônus para a UFRN, conforme processo n.º
23077.034094/2017-89.

(a) Ângela Maria Paiva Cruz - Reitora

Portaria nº 1.339/17-R, de 03 de Julho de 2017.

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso das atribuições inerentes ao cargo e da delegação de competência que lhe concede a
Portaria MEC n.º 404, de 23.04.2009,

R E S O L V E

Autorizar o afastamento do país de WIEBKE ROBEN DE ALENCAR XAVIER,
matrícula n.º 1423480, Professora Adjunta do Departamento de Línguas e Literaturas
Estrangeiras Modernas – CCHLA, para participar de Seminário de Aperfeiçoamento para
Professores de Língua Alemã, na cidade de Berlim, Alemanha, no período de 28.07.2017 a
12.08.2017, inclusive trânsito, com ônus limitado, conforme processo n.º
23077.025787/2017-81.

(a) Ângela Maria Paiva Cruz - Reitora
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Portaria nº 1.340/17-R, de 03 de Julho de 2017.

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso das atribuições inerentes ao cargo e da delegação de competência que lhe concede a
Portaria MEC n.º 404, de 23.04.2009,

R E S O L V E

Autorizar o afastamento do país de ADRIANA DA FONTE PORTO CARREIRO,
matrícula n.º 1459400, Professora Associada do Departamento de Odontologia – CCS, para
cursar Pós-Doutorado na “Indiana University”, na cidade de Indianopolis, EUA, no período
de 30.07.2017 a 30.12.2017, inclusive trânsito, com ônus limitado, conforme processo n.º
23077.020191/2017-94.

(a) Ângela Maria Paiva Cruz - Reitora

Portaria nº 1.341/17-R, de 03 de Julho de 2017.

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso das atribuições inerentes ao cargo e da delegação de competência que lhe concede a
Portaria MEC n.º 404, de 23.04.2009,

R E S O L VE

Autorizar o afastamento do país de ANNE MAGALY DE PAULA CANUTO,
matrícula n.º 1350250, Professora Associada do Departamento de Informática e Matemática
Aplicada – CCET, para cursar Pós-Doutorado na “University of Kent”, na cidade de York,
EUA, no período de 01.08.2017 a 31.07.2018, inclusive trânsito, com ônus limitado,
conforme processo n.º 23077.027262/2017-80.

(a) Ângela Maria Paiva Cruz - Reitora

Portaria nº 1.342/17-R, de 03 de Julho de 2017.

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso das atribuições inerentes ao cargo e da delegação de competência que lhe concede a
Portaria MEC n.º 404, de 23.04.2009,

R E S O L V E

Autorizar o afastamento do país de LYVIA VASCONCELOS BAPTISTA,
matrícula n.º 2009382, Professora Adjunta do Departamento de História – CCHLA, para
cursar Pós-Doutorado na “Ludwig-Maximilians-Universität Müchen”, na cidade de
Munique, Alemanha, no período de 01.08.2017 a 31.07.2018, inclusive trânsito, com ônus
limitado, conforme processo n.º 23077.019121/2017-93.

(a) Ângela Maria Paiva Cruz - Reitora

Portaria nº 1.343/17-R, de 03 de Julho de 2017.

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso das atribuições inerentes ao cargo e da delegação de competência que lhe concede a
Portaria MEC n.º 404, de 23.04.2009,

R E S O L V E

Autorizar a prorrogação do afastamento do país de ROGÉRIO JÚNIOR CORREIA
TAVARES, matrícula n.º 1943721, Professor Adjunto do Departamento de Artes – CCHLA,
para concluir Pós-Doutorado na Universidade de Coimbra, na cidade de Coimbra, Portugal,
no período de 02.08.2017 a 30.11.2017, com ônus limitado, conforme processo n.º
23077.019999/2017-29.

(a) Ângela Maria Paiva Cruz - Reitora
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Portaria nº 1.344/17-R, de 03 de Julho de 2017.

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso das atribuições inerentes ao cargo e da delegação de competência que lhe concede a
Portaria MEC n.º 404, de 23.04.2009,

R E S O L V E

Autorizar o afastamento do país de MAHAYANA CRISTINA GODOY, matrícula
n.º 1153427, Professora Adjunta do Departamento de Letras – CCHLA, para participar do
“Architectures and Mechanisms of Language Processing (AMLaP)”, na cidade de Lancaster,
Reino Unido, no período de 05.09.2017 a 11.09.2017, inclusive trânsito, com ônus para a
UFRN, conforme processo n.º 23077.036318/2017-97.

(a) Ângela Maria Paiva Cruz - Reitora

Portaria nº 1.356/17-R, de 03 de julho de 2017.

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 23 do Estatuto da UFRN e o artigo 39 do
Regimento Geral,

R E S O L V E

Art. 1º Designar os servidores abaixo mencionados para constituírem a Banca de
verificação/validação dos laudos dos candidatos que tenham se declarado como beneficiário
das vagas reservadas às pessoas com deficiência, definida pelas Leis n.º 12.711/2012 e n.º
13.409/2016 (Leis das Cotas), regulamentadas pelo Decreto n.° 7.824/2012 e pelas Portarias
Normativas n.º 18/2012 – MEC e n.º 09/2017 – MEC, no processo seletivo simplificado para
o curso superior de Letras – Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS)/Língua Portuguesa como
segunda língua, no semestre 2017.2 desta Universidade Federal do Rio Grande do Norte.

Presidente

 MARILIA FARACHE CAMARA, matrícula n.º 1213711, Médica lotada
na Diretoria de Atenção à Saúde do Servidor (DAS/PROGESP).
Suplente

 REGINA LÚCIA SUASSUNA, matrícula n.º 1171210, Médica lotada
na Diretoria de Atenção à Saúde do Servidor (DAS/PROGESP).

Membros Titulares:

 CARINA PESSOA SANTOS, matrícula n.º 1038488, Psicóloga lotada na
Comissão Permanente de Apoio a Estudantes com Necessidades Educacionais Especiais
(CAENE).

 LARALIS NUNES DE SOUSA OLIVEIRA, matrícula n.º 1971244, Professora
Assistente do Curso Letras/Libras.

Membro Suplente:

 ANA KARINE FERREIRA DA SILVA FECHINE, matrícula n.º 1756484,
Assistente Social lotada na Comissão Permanente de Apoio a Estudantes com Necessidades
Educacionais Especiais (CAENE).

Art. 2º Determinar o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da
comissão designada no art. 1º.

Art. 3º Publicar esta Portaria em Boletim de Serviço.

(a) Ângela Maria Paiva Cruz - Reitora
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Pró-Reitorias - PR
Pró-Reitoria de Administração - PROAD

Coordenadoria de Gestão de Transportes - CGT
Portaria n°286/17-CGT, de 03 de Julho de 2017.

O COORDENADOR DO(A) COORDENADORIA DE GESTÃO DE
TRANSPORTES - PROAD DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

R E S O L V E

Autorizar o afastamento no país de LOUSARDO BATISTA DA COSTA,
Matrícula 346360, MOTORISTA DO(A) COORDENADORIA DE GESTÃO DE
TRANSPORTES - PROAD, para Viagem a serviço, no país, em Pedro Avelino/RN, no
período de 04 de Julho de 2017 a 05 de Julho de 2017, conforme solicitação de afastamento
nº 4027/2017.

(a) Clenilson Bandeira Bezerra - Coordenador

Portaria n°287/17-CGT, de 03 de Julho de 2017.

O COORDENADOR DO(A) COORDENADORIA DE GESTÃO DE
TRANSPORTES - PROAD DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

R E S O L V E

Autorizar o afastamento no país de MANOEL VILACA FERREIRA, Matrícula
348307, MOTORISTA DO(A) COORDENADORIA DE GESTÃO DE TRANSPORTES -
PROAD, para Viagem a serviço, no país, em Baía Formosa/RN, no período de 11 de
Agosto de 2017 a 13 de Agosto de 2017, conforme solicitação de afastamento nº 4028/2017.

(a) Clenilson Bandeira Bezerra - Coordenador

Portaria n°288/17-CGT, de 03 de Julho de 2017.

O COORDENADOR DO(A) COORDENADORIA DE GESTÃO DE
TRANSPORTES - PROAD DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

R E S O L V E

Autorizar o afastamento no país de LOUSARDO BATISTA DA COSTA,
Matrícula 346360, MOTORISTA DO(A) COORDENADORIA DE GESTÃO DE
TRANSPORTES - PROAD, para Viagem a serviço, no país, em Pureza/RN, no período de
25 de Julho de 2017 a 25 de Julho de 2017, conforme solicitação de afastamento nº
4030/2017.

(a) Clenilson Bandeira Bezerra - Coordenador
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Portaria n°289/17-CGT, de 03 de Julho de 2017.

O COORDENADOR DO(A) COORDENADORIA DE GESTÃO DE
TRANSPORTES - PROAD DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

R E S O L V E

Autorizar o afastamento no país de CARLOS ANTONIO PEDROSA DE
AZEVEDO, Matrícula 350273, MOTORISTA DO(A) COORDENADORIA DE GESTÃO
DE TRANSPORTES - PROAD, para Viagem a serviço, no país, em Pureza/RN, no período
de 20 de Julho de 2017 a 20 de Julho de 2017, conforme solicitação de afastamento nº
4031/2017.

(a) Clenilson Bandeira Bezerra - Coordenador

Portaria n°290/17-CGT, de 03 de Julho de 2017.

O COORDENADOR DO(A) COORDENADORIA DE GESTÃO DE
TRANSPORTES - PROAD DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

R E S O L V E

Autorizar o afastamento no país de LOUSARDO BATISTA DA COSTA,
Matrícula 346360, MOTORISTA DO(A) COORDENADORIA DE GESTÃO DE
TRANSPORTES - PROAD, para Viagem a serviço, no país, em Mossoró/RN, no período
de 13 de Julho de 2017 a 15 de Julho de 2017, conforme solicitação de afastamento nº
4032/2017.

(a) Clenilson Bandeira Bezerra - Coordenador

Portaria n°291/17-CGT, de 03 de Julho de 2017.

O COORDENADOR DO(A) COORDENADORIA DE GESTÃO DE
TRANSPORTES - PROAD DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

R E S O L V E

Autorizar o afastamento no país de FRANCISCO DE ASSIS VITAL, Matrícula
348685, OPERADOR DE MAQUINAS AGRICOLAS DO(A) COORDENADORIA DE
GESTÃO DE TRANSPORTES - PROAD, para Viagem a serviço, no país, em
Caicó/RN, no período de 23 de Junho de 2017 a 24 de Junho de 2017, conforme solicitação
de afastamento nº 3842/2017.

(a) Clenilson Bandeira Bezerra - Coordenador
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Portaria n° 292/17-CGT, de 03 de Julho de 2017.

O COORDENADOR DO(A) COORDENADORIA DE GESTÃO DE
TRANSPORTES - PROAD DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

R E S O L V E

Autorizar o afastamento no país de JEFFERSON PETER MACPERSON,
Matrícula 1149300, SERVENTE DE LIMPEZA DO(A) COORDENADORIA DE
GESTÃO DE TRANSPORTES - PROAD, para Viagem a serviço, no país, em Santa
Cruz/RN, no período de 03 de Julho de 2017 a 03 de Julho de 2017, conforme solicitação
de afastamento nº 4033/2017.

(a) Clenilson Bandeira Bezerra - Coordenador

Portaria n°293/17-CGT, de 04 de Julho de 2017.

O COORDENADOR DO(A) COORDENADORIA DE GESTÃO DE
TRANSPORTES - PROAD DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

R E S O L V E

Autorizar o afastamento no país de HELENO TRAJANO DA CRUZ, Matrícula
350460, MOTORISTA DO(A) COORDENADORIA DE GESTÃO DE TRANSPORTES -
PROAD, para Viagem a serviço, no país, em São Luís/MA, no período de 16 de Julho de
2017 a 20 de Julho de 2017, conforme solicitação de afastamento nº 4048/2017.

(a) Clenilson Bandeira Bezerra - Coordenador

Portaria n°294/17-CGT, de 04 de Julho de 2017.

O COORDENADOR DO(A) COORDENADORIA DE GESTÃO DE
TRANSPORTES - PROAD DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

R E S O L V E

Autorizar o afastamento no país de JOSE ROMILDO ALVES DE SOUZA,
Matrícula 348697, MOTORISTA DO(A) COORDENADORIA DE GESTÃO DE
TRANSPORTES - PROAD, para Viagem a serviço, no país, em São Luís/MA, no período
de 16 de Julho de 2017 a 20 de Julho de 2017, conforme solicitação de afastamento nº
4051/2017.

(a) Clenilson Bandeira Bezerra - Coordenador



Boletim de Serviço - UFRN Nº 123 04.07.2017 Fls. 12

________________________________________________________

Centros Academicos - CA
Centro de Tecnologia - CT

Departamento de Engenharia Mecânica - DEMEC
Portaria n°019/17-DEMEC, de 04 de Julho de 2017.

O CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE
ENGENHARIA MECANICA DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

R E S O L V E

Autorizar o afastamento no país de THERCIO HENRIQUE DE CARVALHO
COSTA, Matrícula 2550377, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A)
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA MECANICA, para Para participação em Banca,
em Teresina/PI, no período de 02 de Julho de 2017 a 04 de Julho de 2017, conforme
solicitação de afastamento nº 4002/2017.

(a) Ulisses Borges Souto - Chefe

Centro de Ciências Exatas da Terra - CCET
Instituto de Química - IQ

Portaria nº 025/17-IQ de 29 de Junho de 2017.

O Diretor do Instituto de Química da Universidade Federal do Rio Grande do
Norte, usando das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1092/2015-R, de 12/06/2015,

R E S O L V E

Designar o professor Dr Tiago Pinheiro Braga, a professora Drª Sibele Berenice
Castellã Pergher, a Mestre Monickarla Teixeira Pegado Silva para, sob a presidência do
primeiro, constituírem banca examinadora do estágio curricular supervisionado intitulado
“Avaliação da conversão e seletividade durante a reação de desidratação/desidrogenação do
glicerol usando catalisadores à base Cu-Fe2O3/AlO3”, elaborado pela aluna Ana Luiza
Souza da Rocha– mat. 2011028077, do Curso de Química Bacharelado.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

(a) Ótom Anselmo de Oliveira - Diretor

Portaria nº 026/17-IQ de 29 de Junho de 2017.

O Diretor do Instituto de Química da Universidade Federal do Rio Grande do
Norte, usando das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1092/2015-R, de 12/06/2015,

R E S O L V E

Designar o professor Dr Kássio Michell Gomes de Lima, o professor Dr Robson
Fernandes de Farias e o Mestre Leomir Aires Silva de Lima para, sob a presidência do
primeiro, constituírem banca examinadora do estágio curricular supervisionado intitulado
“Utilização de análise multivariada (MCR-ALS) aliado ao infravermelho próximo (NIR),
para determinação de brix na cana de açúcar”, elaborado pelo aluno Antônio Marcos de
Azevedo Bezerra – mat. 2013011678, do Curso de Química Bacharelado.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

(a) Ótom Anselmo de Oliveira - Diretor



Boletim de Serviço - UFRN Nº 123 04.07.2017 Fls. 13

________________________________________________________

Portaria nº 027/17-IQ de 03 de Julho de 2017.

O Diretor do Instituto de Química da Universidade Federal do Rio Grande do
Norte, usando das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1092/2015-R, de 12/06/2015,

R E S O L V E

Designar a professora Drª Amanda Duarte Gondim, a Drª Aruzza Mabel de Morais
Araújo e a Drª Danielle de Oliveira Maia para, sob a presidência da primeira, constituírem
banca examinadora do estágio curricular supervisionado intitulado “Produção de
Hidrocarbonetos renováveis a partir de desoxigenação catalítica de óleos vegetais utilizando
catalisadores bifuncionais de Mo/H-Beta”, elaborado pela aluna Mayara Lopes Gundim de
Macêdo – mat. 2013015354, do Curso de Química do Petróleo.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

(a) Ótom Anselmo de Oliveira - Diretor

Portaria nº 028/17-IQ de 03 de Julho de 2017.

O Diretor do Instituto de Química da Universidade Federal do Rio Grande do
Norte, usando das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1092/2015-R, de 12/06/2015,

R E S O L V E

Designar a professora Drª Luciene da Silva Santos, a professora Drª Fernanda
Marur Mazzé e o Mestre José Alberto Batista da Silva para, sob a presidência da primeira,
constituírem banca examinadora do estágio curricular supervisionado intitulado “Síntese e
Caracterização de biolubrificantes a partir de óleo de Algodão por reação de
transesterificação”, elaborado pelo aluno Antônio Rene Soares de Melo – mat. 2013007049,
do Curso de Química do Petróleo.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

(a) Ótom Anselmo de Oliveira - Diretor

Portaria nº 029/17-IQ de 03 de Julho de 2017.

O Diretor do Instituto de Química da Universidade Federal do Rio Grande do
Norte, usando das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1092/2015-R, de 12/06/2015,

R E S O L V E

Designar o professor Dr Henrique Eduardo Bezerra da Silva, a professora Drª
Maria de Fátima Vitória de Moura e o professor Dr Jailson Vieira de Melo para, sob a
presidência do primeiro, constituírem banca examinadora do estágio curricular
supervisionado intitulado “Determinação do índice de nitrato, nitrito e nitrogênio amoniacal
na água da Lagoa de Extremoz/RN”, elaborado pelo aluno André Lemos Fonseca – mat.
2012960363, do Curso de Química do Petróleo.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

(a) Ótom Anselmo de Oliveira - Diretor
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Portaria nº 030/17-IQ de 03 de Julho de 2017.

O Diretor do Instituto de Química da Universidade Federal do Rio Grande do
Norte, usando das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1092/2015-R, de 12/06/2015,

R E S O L V E

Designar o professor Dr Eledir Vitor Sobrinho, o Mestre Rusceli Diego de Araujo e
a Mestre Elânia Maria Fernandes Silva para, sob a presidência do primeiro, constituírem
banca examinadora do estágio curricular supervisionado intitulado “Levantamento e
proposta de metodologia para identificação dos produtos da reação de eterificação de
glicerol e etanol”, elaborado pela aluna Fernanda Lima Rei Ramos e Silva – mat. 201296014,
do Curso de Química do Petróleo.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

(a) Ótom Anselmo de Oliveira - Diretor

Portaria nº 031/17-IQ de 03 de Julho de 2017.

O Diretor do Instituto de Química da Universidade Federal do Rio Grande do
Norte, usando das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1092/2015-R, de 12/06/2015,

R E S O L V E

Designar a professora Drª Luciene da Silva Santos, o professor Dr Eledir Vitor
Sobrinho e o Mestre Rafael Viana Sales para, sob a presidência da primeira, constituírem
banca examinadora do estágio curricular supervisionado intitulado “Estudo Comparativo
entre o aditivo comercial e querosene como melhoradores das propriedades de fluxo a frio
do diesel marítimo”, elaborado pelo aluno Felipe Lucena de Medeiros – mat. 2013014034,
do Curso de Química do Petróleo.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

(a) Ótom Anselmo de Oliveira - Diretor

Portaria nº 032/17-IQ de 03 de Julho de 2017.

O Diretor do Instituto de Química da Universidade Federal do Rio Grande do
Norte, usando das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1092/2015-R, de 12/06/2015,

R E S O L V E

Designar o professor Dr Ademir Oliveira da Silva, o professor Dr João Bosco
Lucena de Oliveira e o Doutorando Paulo Roberto Cunha dos Santos para, sob a presidência
do primeiro, constituírem banca examinadora do estágio curricular supervisionado intitulado
“Controle de Qualidade na indústria de refrigerantes”, elaborado pelo aluno José Gilson de
Oliveira Lima – mat. 2013046000, do Curso de Química Bacharelado.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

(a) Ótom Anselmo de Oliveira - Diretor
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Instituto Internacional de Física - IIF
Portaria n° 005/17-IIF, de 03 de Julho de 2017.

O DIRETOR (SUBSTITUTO) DO(A) INSTITUTO INTERNACIONAL DE
FÍSICA DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de
suas atribuições legais e estatutárias,

R E S O L V E

Autorizar o afastamento no país de ALVARO FERRAZ FILHO, Matrícula 404927,
PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) INSTITUTO INTERNACIONAL
DE FÍSICA, para Viagem a serviço, no país, em Brasilia/DF, no período de 05 de Julho de
2017 a 07 de Julho de 2017, conforme solicitação de afastamento nº 4034/2017.

(a) Sylvio Quezado de Magalhaes - Diretor Substituto

Portaria n°006/17-IIF, de 04 de Julho de 2017.

O DIRETOR (SUBSTITUTO) DO(A) INSTITUTO INTERNACIONAL DE
FÍSICA DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de
suas atribuições legais e estatutárias,

R E S O L V E

Autorizar o afastamento no país de RODRIGO GONCALVES PEREIRA,
Matrícula 2313663, PROFESSOR MAGISTERIO SUPEIOR -VISITANTE DO(A)
INSTITUTO INTERNACIONAL DE FÍSICA, para Para participar de eventos, no país, em
São Carlos/SP, no período de 23 de Julho de 2017 a 29 de Julho de 2017, conforme
solicitação de afastamento nº 4043/2017.

(a) Sylvio Quezado de Magalhaes - Diretor Substituto

Departamento de Física Teórica e Experimental - DFTE
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar -CPAD

Portaria n° 001/17-CPAD, de 03 de Julho de 2017.

O Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designado pela
Portaria nº 21/2017-CCET, de 26 de junho de 2017, publicada no Boletim de Serviço nº 118,
de 27/06/2017, usando da atribuição que lhe confere o § 1° do art. 149, da Lei 8.112/90,

R E S O L V E

Art. 1o - Designar o servidor Rafael da Cunha Pimenta, matrícula nº 1637289,
Assistente em Administração do Centro de Ciências Exatas e da Terra, para desempenhar as
funções de secretário desta Comissão Processante.

Art. 2o - Determinar que o servidor fica dispensado do registro de ponto enquanto
durarem os trabalhos da Comissão, conforme o art. 152, § 1o, da Lei 8.112/90.

Art. 3 o - Esta portaria entra em vigor a partir da presente data.

Art. 4 o - Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

(a) José Henrique Fernandez - Presidente
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Centro se Ciências Sociais Aplicadas - CCSA
Departamento de Turismo - DTUR

Colegiado do Curso de Turismo - CCT
Resolução nº 001/17 - CCT, de 04 de Julho de 2017.

ANEXO C – RESOLUÇÃO DE TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO

Atualiza e substitui a Resolução nº. 03/2015 que
regulamenta sobre o Trabalho de Conclusão de Curso do
Curso de Graduação em Turismo do Centro de Ciências
Sociais Aplicadas da Universidade Federal do Rio Grande
do Norte.

O Colegiado do Curso de Turismo do Centro de Ciências Sociais Aplicadas da
Universidade Federal do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições e, de acordo com
deliberação tomada em sua reunião do dia 13 de junho de 2017,

R E S O L V E

Art. 1º Regulamentar o Trabalho de Conclusão de Curso do Curso de Graduação
em Turismo do Centro de Ciências Sociais Aplicadas da Universidade Federal do Rio
Grande do Norte, de acordo com o Regulamento dos Cursos de Graduação desta instituição
(Resolução n° 171/2013-CONSEPE) e com o Projeto Pedagógico do Curso.

Art. 2º O Trabalho de Conclusão de Curso corresponde a uma produção acadêmica
que sintetiza os conhecimentos e habilidades construídos durante o curso de graduação.
Deve versar ou atuar sobre um tema ou área relacionada com Turismo, de livre escolha do
discente.

Art. 3º O Trabalho de Conclusão de Curso pode ser desenvolvido em três
modalidades:

I – Monografia, que consiste em um trabalho científico estruturado em torno de um
único tema, devidamente delimitado e tratado em profundidade;

II – Artigo científico, que consiste em um trabalho acadêmico que apresenta e
discute ideias, métodos, técnicas, processos e resultados de uma dada pesquisa, de forma
sintética e concisa; e

III – Projeto de Ação Aplicado, que busca conhecer uma realidade específica em
termos de estudo de mercado, desenvolvendo plano de negócios e empreendimentos,
propondo melhoria da gestão de empresas turísticas, desenvolvendo estudos de demanda,
avaliação de riscos e investimentos em negócios, planos de marketing e outras ações
relacionadas ao Turismo.

§ 1º As modalidades descritas acima serão regidas por manual específico.

§ 2º Haverá defesa em banca para todas as modalidades de Trabalho de Conclusão
de Curso.

Art. 4º O Trabalho de Conclusão de Curso subdivide-se em duas atividades, ambas
obrigatórias e configuram-se como requisitos indispensáveis para a conclusão do curso de
graduação em Turismo. São elas:

I – Trabalho de Conclusão de Curso I, que possui carga horária de 30 (trinta) horas
e destina-se à elaboração do projeto de pesquisa que irá subsidiar o desenvolvimento do
Trabalho de Conclusão de Curso; e

II – Trabalho de Conclusão de Curso II, que possui carga horária de 60 (sessenta)
horas e destina-se à elaboração do Trabalho de Conclusão de Curso.
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Art. 5º O Trabalho de Conclusão de Curso deve ser desenvolvido individualmente,
sob a orientação de um professor designado para esse fim, sendo possível a participação de
um coorientador.

§ 1º O orientador deve ser um professor do quadro docente da Universidade Federal
do Rio Grande do Norte.

§ 2º Cada professor poderá orientar até 08 (oito) discentes por semestre letivo.

§ 3º É possível realizar a troca de orientação no decorrer do semestre, desde que
seja preenchido formulário específico contendo a justificativa, a ciência do antigo orientador
e o aceite do novo orientador.

Art. 6º Para realizar a matrícula na atividade Trabalho de Conclusão de Curso I, é
necessário cumprir as seguintes condições:

I – Integralizar no mínimo 70% (setenta por cento) da carga horária total do curso;

II – Integralizar os seguintes componentes curriculares do curso: Metodologia do
Trabalho Científico e Metodologia da Pesquisa em Turismo;

III – Cumprir o calendário de matrícula estabelecido pela coordenação do curso; e

IV – Entregar, na secretaria do curso, formulário específico devidamente
preenchido com a identificação do Trabalho de Conclusão de Curso e o aceite do professor
orientador.

Art. 7º Para realizar a matrícula na atividade Trabalho de Conclusão de Curso II, é
necessário cumprir as seguintes condições:

I – Integralizar a atividade Trabalho de Conclusão de Curso I;

II – Cumprir o calendário de matrícula estabelecido pela coordenação do curso; e

III – Entregar, na secretaria do curso, formulário específico devidamente
preenchido com a identificação do Trabalho de Conclusão de Curso e o aceite do professor
orientador.

Art. 8º O projeto de pesquisa que será fruto da atividade Trabalho de Conclusão de
Curso I deve apresentar os seguintes elementos textuais:

I – Introdução, contendo problema, justificativa e objetivos do trabalho;

II – Referencial teórico, abordando os principais temas que fundamentam o
trabalho;

III – Metodologia, com o detalhamento do tipo de pesquisa ou atuação, universo da
pesquisa ou atuação, coleta de dados e análise de dados; e

IV – Cronograma, contendo a previsão de execução das diversas atividades da
pesquisa ou atuação.

Art. 9º O Trabalho de Conclusão de Curso que será fruto da atividade Trabalho de
Conclusão de Curso II deve apresentar os elementos textuais correspondentes à modalidade
de trabalho escolhida (monografia, artigo ou projeto de ação aplicado).

Art. 10. Os trabalhos desenvolvidos deverão estar em concordância com as normas
de formatação de trabalhos acadêmicos definidas pela Associação Brasileira de Normas
Técnicas – ABNT.

Art. 11. A avaliação da atividade Trabalho de Conclusão de Curso I será realizada
pelo professor orientador, que irá atribuir uma nota de 0 (zero) a 10 (dez), de acordo com a
qualidade do trabalho apresentado.
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§ 1º Será considerado aprovado o discente que obtiver nota igual ou superior a 5,0
(cinco).

§ 2º O discente que for considerado reprovado, poderá efetivar nova matrícula na
atividade no período letivo posterior.

Art. 12. A avaliação da atividade Trabalho de Conclusão de Curso II será realizada
por uma Banca Examinadora constituída por 3 (três) membros.

§ 1º A designação dos membros da Banca Examinadora é responsabilidade do
professor orientador, o qual irá presidi-la.

§ 2º O segundo membro da banca deve ser um professor do quadro docente da
Universidade Federal do Rio Grande do Norte.

§ 3º O terceiro membro da banca pode ser externo a esta instituição, devendo ser
um professor de outra instituição de ensino ou pessoa com formação superior na área de
realização da pesquisa, sendo obrigatório para ambos os casos a titulação mínimo de
especialista para participar da banca.

Art. 13. A Banca Examinadora avaliará o Trabalho de Conclusão de Curso por
meio da atribuição de notas de 0 (zero) a 10 (dez), cuja nota final será a média aritmética das
notas dos membros examinadores.

Art. 14. Para cumprir a atividade Trabalho de Conclusão de Curso II e ser
considerado aprovado, o discente deverá atender aos seguintes critérios:

I – Realizar o depósito, na secretaria do curso, de três cópias do Trabalho de
Conclusão de Curso;

II – Apresentar e defender o Trabalho de Conclusão de Curso em sessão pública, na
presença da Banca Examinadora;

III – Obter nota igual ou superior a 5,0 (cinco) na avaliação da Banca Examinadora;

III – Realizar as modificações sugeridas pela Banca Examinadora;

IV – Entregar versão final do Trabalho de Conclusão de Curso em formato digital
(CD padronizado com arquivo no formato WORD e no formato PDF), juntamente com a
carta de anuência assinada pelo professor orientador; e

V – Cumprir o calendário estabelecido pela coordenação do curso.

§ 1º Não será permitida a prorrogação de prazo.

§ 2º O discente que for considerado reprovado, poderá efetivar nova matrícula na
atividade no período letivo posterior.

Art. 15. As situações excepcionais e os casos omissos serão deliberados pelo
colegiado do curso.

Art. 16. Esta Resolução entra em vigor a partir da data de vigência do novo projeto
pedagógico do curso (2016.1), revogadas as disposições em contrário.

Natal, 04 de julho de 2017.

(a) Michel Jairo Vieira da Silva - Coordenador
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Centro de Ciências Humanas, Letras e Artes - CCHLA
Departamento de Letras - DLET

Portaria n° 050/17-DLET, de 04 de Julho de 2017.

O CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE LETRAS
DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias,

R E S O L V E

Autorizar o afastamento no país de DERIVALDO DOS SANTOS, Matrícula
1299003, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) DEPARTAMENTO DE
LETRAS, para Para participar de eventos, no país, em Rio de Janeiro/RJ, no período de 06
de Agosto de 2017 a 13 de Agosto de 2017, conforme solicitação de afastamento nº
4055/2017.

(a) Sulemi Fabiano Campos - Chefe

Centro de Ciências da Saúde - CCS
Mestrado Profissional em Ensino na Saúde - MPES
Portaria nº002/17–MPES, 03 de Julho de 2017.

A Coordenadora do Mestrado Profissional em Ensino na Saúde – MPES da
Universidade Federal do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições legais e estatutárias,

R E S O L V E

Designar os professores MARISE REIS DE FREITAS - matrícula 1645299; ANA
CRISTINA PINHEIRO F. DE ARAUJO - matrícula 1149381; ANA KATHERINE DA S.
GONÇALVES - matrícula 1199080; ELAINE LIRA MEDEIROS BEZERRA - matrícula
2171406; JOSÉ DINIZ JUNIOR - matrícula 2495698; MARCELO VIANA DA COSTA -
CPF 866.325.153-04; MARIA JOSÉ PEREIRA VILAR - matrícula 2172036; ROSIANE
VIANA ZUZA DINIZ - matrícula 2495713; REGINALDO ANTONIO DE OLIVEIRA
FREITAS JUNIOR - matrícula 3242546; SIMONE DA NOBREGA TOMAZ MOREIRA -
matrícula 2644228; e TÉCIA MARIA DE OLIVEIRA MARANHÃO, matrícula 346268,
para sob a presidência da primeira, constituírem a Comissão de Seleção dos candidatos ao
MPES para o período 2017.2, que será responsável pela homologação das inscrições e por
todas as etapas do processo seletivo.

(a) Marise Reis de Freitas - Coordenadora

Departamento de Enfermagem - DENF
Portaria n°052/17-DENF, de 03 de Julho de 2017.

O CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE
ENFERMAGEM DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

R E S O L V E

Autorizar o afastamento no país de REJANE MARIA PAIVA DE MENEZES,
Matrícula 347635, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A)
DEPARTAMENTO DE ENFERMAGEM, para Para participar de eventos, no país, em
Natal/RN, no período de 03 de Julho de 2017 a 03 de Julho de 2017, conforme solicitação
de afastamento nº 4005/2017.

(a) Hylarina Maria Montenegro Diniz Silva - Chefe



Boletim de Serviço - UFRN Nº 123 04.07.2017 Fls. 20

________________________________________________________

Portaria n°053/17-DENF, de 03 de Julho de 2017.

O CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE
ENFERMAGEM DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

R E S O L V E

Autorizar o afastamento no país de NILBA LIMA DE SOUZA, Matrícula 3168491,
PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) DEPARTAMENTO DE
ENFERMAGEM, para Para participação em Banca, em Santa Cruz/RN, no período de 28 de
Junho de 2017 a 28 de Junho de 2017, conforme solicitação de afastamento nº 3916/2017.

(a) Hylarina Maria Montenegro Diniz Silva - Chefe

Portaria n°054/17-DENF, de 04 de Julho de 2017.

A Chefe do Departamento de Enfermagem do Centro de Ciências da Saúde/ UFRN,
usando das suas atribuições legais que lhe confere a Portaria n 1862/2015-R, de 28 de
setembro de 2015.

R E S O L V E

Localizar a servidora Fladjany Emanuelly Faustino da silva, matrícula SIAPE n
1221987, ocupante do cargo de Professor Substituto do Magistério Superior, exercendo suas
atividades no Departamento de Enfermagem da UFRN, desde 06 de maio de 2017, com
carga horária de 20(vinte) horas.

Ambiente de trabalho: Departamento de Enfermagem da UFRN e Enfermaria de
Clínica Médica do Hospital Universitário Onofre Lopes, desde 06 de maio de 2017.

Descrição das Atividades Freq. Tempo
- Anamnese e exame físico dos pacientes; Verificação dos sinais
vitais; Registro e evolução de enfermagem; Preparo e administração
de medicamentos; Tratamento de feridas (limpas, contaminadas e
infectadas); Realização de cateterismo vesical de alívio e de demora,
sonda nasogástrica e nasoenteral; Coleta de material para exames
(sangue, urina, fezes e secreções); Alimentação oral e parenteral;
Manuseio de instrumentos pérfuro-cortantes; Manobras de restrição
no leito; Realização de teste glicêmico (HGT); Administração de
oxigenoterapia e hemoterápicos; Aspiração de secreções naso-
orotraqueal; Higienização e mudança de decúbito do paciente
acamado; Limpeza e manuseio de acesso venoso central; Assistência
a pacientes com doenças infectocontagiosas e Preparo do corpo pós-
morte.

s 20 horas

Obs: Frequência (FREQ.): diária (D), semanal (S) ou mensal (M).

O tempo deve ser exposto em horas.

(a) Hylarina Maria Montenegro Diniz Silva - Chefe
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Portaria n°055/17-DENF, de 04 de Julho de 2017.

O CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE
ENFERMAGEM DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

R E S O L V E

Autorizar o afastamento no país de ANA ELZA OLIVEIRA DE MENDONCA,
Matrícula 2262871, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A)
DEPARTAMENTO DE ENFERMAGEM, para Viagem a serviço, no país, em
Parazinho/RN, no período de 30 de Julho de 2017 a 06 de Agosto de 2017, conforme
solicitação de afastamento nº 4054/2017.

(a) Hylarina Maria Montenegro Diniz Silva - Chefe

Departamento de Tocoginecologia - DTG
Portaria nº 011/17 - DTG, de 04 de Julho de 2017.

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE TOCOGINECOLOGIA, do Centro de
Ciências da Saúde, da Universidade Federal do Rio Grande do Norte, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E

Designar o professor Adson José Martins Vale, mat 2442897, para ser o
Coordenador responsável pelo Internato em Tocoginecologia I, a partir de julho/2017.

Dê-se ciência, Cumpra-se.

(a) Robinson Dias de Medeiros - Chefe

Departamento de Fonoaudiologia - DFONO
Portaria n°053/17 DEPFONO, de 04 de Julho de 2017.

O CHEFE DE DEPARTAMENTO (SUBSTITUTO) DO(A) DEPARTAMENTO
DE FONOAUDIOLOGIA DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

R E S O L V E

Autorizar o afastamento no país de FABIANA CRISTINA MENDONCA DE
ARAUJO, Matrícula 1542822, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A)
DEPARTAMENTO DE FONOAUDIOLOGIA, para Para desenvolver projetos de
cooperação científica, cultural ou tecnológica, no país, em Recife/PE, no período de 04 de
Julho de 2017 a 06 de Julho de 2017, conforme solicitação de afastamento nº 4046/2017.

(a) Maria Raquel Basilio Speri - Chefe Substituto
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Departamento de Nutrição - DENUT
Portaria n°044/17-DENUT, de 04 de Julho de 2017.

O CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE NUTRIÇÃO
DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias,

R E S O L V E

Autorizar o afastamento no país de SONIA SOARES, Matrícula 3113436,
PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) DEPARTAMENTO DE
NUTRIÇÃO, para Para participar de eventos, no país, em Brasilia/DF, no período de 11 de
Setembro de 2017 a 16 de Setembro de 2017, conforme solicitação de afastamento nº
4035/2017.

(a) Ana Heloneida de Araujo Morais - Chefe

Centro de Biociências - CB
Portaria nº 040/17–CB, de 05 de Julho de 2017.

O Diretor do Centro de Biociências da Universidade Federal do Rio Grande do
Norte, no uso de suas atribuições legais e de sua competência, que lhe confere a Portaria nº
1.779/2015-R, de 16 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União em 21 de
setembro de 2015.

R E S O L V E

1. Prorrogar por mais 30 dias, a Portaria nº 036/17-CB, a contar do dia 6 de julho, o
prazo para concluir os trabalhos da Comissão de Sindicância, composta pelos
professores, ELAINE CRISTINA GAVIOLI, matrícula 1645202, lotada no Departamento
de Biofísica e Farmacologia (DBF), MÁRIO ANDRÉ LEOCÁDIO MIGUEL, matrícula
2998660, lotado no Departamento de Fisiologia (DFS), GILBERTO CORSO, matrícula
1379465, lotado no Departamento de Biofísica e Farmacologia (DBF) e SÉRGIO MAIA
QUEIROZ LIMA, matrícula 1865104, lotado no Departamento de Botânica e Zoologia
(DBZ) do Centro de Biociências, apurar os fatos relatados sobre acusação de plágio na
dissertação de mestrado do Programa (PPgPsicob), ao amparo da Resolução 157/2013 –
CONSEPE, de 01 de outubro de 2013.

2. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

(a) Graco Aurélio Câmara de Melo Viana - Diretor

Portaria nº 041/17–CB, de 04 de Julho de 2017.

Retificando a Portaria nº 056/2016, o Diretor do Centro de Biociências da
Universidade Federal do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e de sua
competência, que lhe confere a Portaria nº 1.779/2015-R, de 16 de setembro de 2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.

R E S O L V E

Designar os Professores ADRIANO CALIMAN FERREIRA DA SILVA,
matrícula 1714892, MÍRIAM PLAZA PINTO, matrícula 1914239, e JOSÉ LUIZ DE
ATTAYDE, matrícula 1362202, eleitos na reunião do Colegiado do Curso em dezembro de
2013, para o período de dezembro de 2013 a novembro de 2017, LUCIANA SILVA
CARNEIRO, matrícula 1434166, eleita na reunião do Colegiado do Curso em abril de 2016,
para o período de agosto de 2016 a julho de 2020, e ADRIANA MONTEIRO DE
ALMEIDA, matrícula 1549043, eleita na reunião do Colegiado do Curso em junho de 2017,
para o período de julho de 2017 a julho de 2020, como membro do Núcle Docente
Estruturante – NDE do Curso de Graduação em Ecologia do Centro de Biociências, em
cumprimento à Resolução nº 124/2011 – CONSEPE, de 06 de setembro de 2011.

(a) Graco Aurélio Câmara de Melo Viana - Diretor
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Departamento de Bioquímica - DBQ
Portaria n°014/17- DBQ, de 03 de Julho de 2017.

O CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE BIOQUÍMICA
DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias,

R E S O L V E

Autorizar o afastamento no país de DANIEL CARLOS FERREIRA LANZA,
Matrícula 1880243, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A)
DEPARTAMENTO DE BIOQUÍMICA, para Para desenvolver projetos de cooperação
científica, cultural ou tecnológica, no país, em Tibau do Sul/RN, no período de 10 de Julho
de 2017 a 14 de Julho de 2017, conforme solicitação de afastamento nº 3943/2017.

(a) Luciana Duarte Martins da Matta - Chefe

Portaria n°015/17-DBQ, de 03 de Julho de 2017.

O CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE BIOQUÍMICA
DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias,

R E S O L V E

Autorizar o afastamento no país de FRANCISCO PAULO FREIRE NETO,
Matrícula 2579782, FARMACEUTICO BIOQUIMICO DO(A) DEPARTAMENTO DE
BIOQUÍMICA, para Viagem a serviço, no país, em Ceará-Mirim/RN, no período de 17 de
Julho de 2017 a 17 de Julho de 2017, conforme solicitação de afastamento nº 4015/2017.

(a) Luciana Duarte Martins da Matta - Chefe

Portaria n°016/17-DBQ, de 03 de Julho de 2017.

O CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE BIOQUÍMICA
DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias,

R E S O L V E

Autorizar o afastamento no país de FRANCISCO PAULO FREIRE NETO,
Matrícula 2579782, FARMACEUTICO BIOQUIMICO DO(A) DEPARTAMENTO DE
BIOQUÍMICA, para Viagem a serviço, no país, em Ceará-Mirim/RN, no período de 18 de
Julho de 2017 a 18 de Julho de 2017, conforme solicitação de afastamento nº 4016/2017.

(a) Luciana Duarte Martins da Matta - Chefe
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Portaria n°017/17-DBQ, de 03 de Julho de 2017.

O CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE BIOQUÍMICA
DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias,

R E S O L V E

Autorizar o afastamento no país de FRANCISCO PAULO FREIRE NETO,
Matrícula 2579782, FARMACEUTICO BIOQUIMICO DO(A) DEPARTAMENTO DE
BIOQUÍMICA, para Viagem a serviço, no país, em Ceará-Mirim/RN, no período de 19 de
Julho de 2017 a 19 de Julho de 2017, conforme solicitação de afastamento nº 4017/2017.

(a) Luciana Duarte Martins da Matta - Chefe

Portaria n°018/17-DBQ, de 03 de Julho de 2017.

O CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE BIOQUÍMICA
DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias,

R E S O L V E

Autorizar o afastamento no país de FRANCISCO PAULO FREIRE NETO,
Matrícula 2579782, FARMACEUTICO BIOQUIMICO DO(A) DEPARTAMENTO DE
BIOQUÍMICA, para Viagem a serviço, no país, em Ceará-Mirim/RN, no período de 20 de
Julho de 2017 a 20 de Julho de 2017, conforme solicitação de afastamento nº 4018/2017.

(a) Luciana Duarte Martins da Matta - Chefe

Portaria n°019/17-DBQ, de 03 de Julho de 2017.

O CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) DEPARTAMENTO DE BIOQUÍMICA
DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias,

R E S O L V E

Autorizar o afastamento no país de FRANCISCO PAULO FREIRE NETO,
Matrícula 2579782, FARMACEUTICO BIOQUIMICO DO(A) DEPARTAMENTO DE
BIOQUÍMICA, para Viagem a serviço, no país, em Ceará-Mirim/RN, no período de 21 de
Julho de 2017 a 21 de Julho de 2017, conforme solicitação de afastamento nº 4020/2017.

(a) Luciana Duarte Martins da Matta - Chefe
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Centro de Ensino Superior do Seridó - CERES
Portaria n°111/17-CERES, de 04 de Julho de 2017.

O DIRETOR DE CENTRO DO(A) CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DO
SERIDÓ DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de
suas atribuições legais e estatutárias,

R E S O L V E

Autorizar o afastamento no país de JULIANNE DANTAS DE OLIVEIRA
PIMENTEL, Matrícula 1201439, PSICOLOGO-AREA DO(A) ADMINISTRAÇÃO DO
CERES - CAICÓ, para Viagem a serviço, no país, em Currais Novos/RN, no período de 03
de Julho de 2017 a 03 de Julho de 2017, conforme solicitação de afastamento nº 4041/2017.

(a) Sandra Kelly de Araujo - Diretor

Portaria n°112/17-CERES, de 04 de Julho de 2017.

O DIRETOR DE CENTRO (SUBSTITUTO) DO(A) CENTRO DE ENSINO
SUPERIOR DO SERIDÓ DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

R E S O L V E

Autorizar o afastamento no país de JOSELITO BARRETO COSTA, Matrícula
1453897, ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO DO(A) ADMINISTRAÇÃO DO CERES
- CURRAIS NOVOS, para Para participar de órgãos de deliberação coletiva, no país, em
Natal/RN, no período de 07 de Julho de 2017 a 07 de Julho de 2017, conforme solicitação
de afastamento nº 4057/2017.

(a) Alexandro Teixeira Gomes - Diretor Substituto

Departamento Ciências Sociais e Humanas - DCSH
Portaria n°069/17-DCSH, de 04 de Julho de 2017.

O CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) CERES - DEPTO CIÊNCIAS
SOCIAIS E HUMANAS DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

R E S O L V E

Autorizar o afastamento no país de PAULA REJANE FERNANDES, Matrícula
1934542, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) CERES - DEPTO
CIÊNCIAS SOCIAIS E HUMANAS, para Viagem a serviço, no país, em Carnaúba dos
Dantas/RN, no período de 30 de Julho de 2017 a 05 de Agosto de 2017, conforme
solicitação de afastamento nº 4036/2017.

(a) Kelsiane de Medeiros Lima - Chefe
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Portaria n°070/17-DCSH, de 04 de Julho de 2017.

O CHEFE DE DEPARTAMENTO DO(A) CERES - DEPTO CIÊNCIAS
SOCIAIS E HUMANAS DO(A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

R E S O L V E

Autorizar o afastamento no país de PIO MARINHEIRO DE SOUZA NETO,
Matrícula 2227229, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR DO(A) CERES -
DEPTO CIÊNCIAS SOCIAIS E HUMANAS, para Viagem a serviço, no país, em Carnaúba
dos Dantas/RN, no período de 30 de Julho de 2017 a 05 de Agosto de 2017, conforme
solicitação de afastamento nº 4038/2017.

(a) Kelsiane de Medeiros Lima - Chefe

Unidades Suplementares -US
Escola Agrícola de Jundiaí - EAJ

Portaria n°045/17–EAJ, de 30 de Maio de 2017.

O DIRETOR DA ESCOLA AGRÍCOLA DE JUNDIAÍ – UNIDADE
ACADÊMICA ESPECIALIZADA EM CIÊNCIAS AGRÁRIAS, DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições inerentes ao cargo,
considerando a Portaria 1.851/15 – R, de 25 de setembro de 2015,

CONSIDERANDO o § 1º do Art. 7º da Resolução Nº 008/2006 – CONSAD, de 20
de abril de 2006, que dispõe sobre o acompanhamento e avaliação para homologação do
estágio probatório dos servidores técnico-administrativos da UFRN;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 20 da Lei Nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, que institui o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias e
das fundações públicas federais;

R E S O L V E

Art. 1º Designar os servidores Júlio César de Andrade Neto – matrícula SIAPE
346879 (chefe imediato), da Classe D-303, Wesley Azevedo da Silva – matrícula SIAPE
1967642, da classe e padrão D-404, Roan Carlos Tarquinio Medeiros SIAPE 1734102, da
classe e padrão E-405, e Ivan Max Freire de Lacerda – matrícula SIAPE 1363394, da Classe
D-304, sendo este último na condição de consultor e os demais na condição de avaliadores,
todos lotados nesta Escola, para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão de
Avaliação do Estágio Probatório do servidor Onildo Braga de Oliveira – matrícula SIAPE
2135527, Técnico de Tecnologia da informação, da classe D-202.

Art. 2º Fazer publicar esta Portaria em Boletim de Serviço.

Dê-se ciência Publique-se Cumpra-se

(a) Júlio César de Andrade Neto - Diretor
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R E T I F I C A Ç Ã O

Na Portaria nº 005/11-DIMAp, de 02 de maio de 2011, publicada no Boletim de
Serviços nº 0082, fls 23, de 04/05/2011, onde consta "Herida Salles santos", leia-se: "Helida
Salles Santos".

Dê ciência e Publique-se e Cumpra-se.

(a) Djalma Ribeiro da Silva - Diretor

Telefone para contato:

3215.3208 – 3215.3305

Responsável pela publicação:

PEDRO RODRIGUES GONÇALVES
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